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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

PORTARIA Nº 189/2023. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, BENEDITO CARLOS DEODATO DA SILVA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 042.949.684-27, RG nº: 2.754.874 
SSP/PB do cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, símbolo 
SM-01. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 190/2023. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, CARLA PRICILA DA SILVA, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 096.338.344-22, RG nº: 3.557.282 SSP/PB do 
cargo comissionado de ASSESSORA DE IMPRENSA, símbolo AI-01. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2023 
 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00009/2023, para o dia 15 de Setembro de 2023 às 08:30 horas, no mesmo 
local inicialmente divulgado: Rua Senador Rui Carneiro, S/N - Centro - 
Congo - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 3359–1100. E-mail: 
licitacaocongo@gmail.com.  
 

Congo - PB, 31 de Agosto de 2023 
 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°014 

 
A Prefeita do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 123/2023. 

 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. 
CRISOLOGO PEREIRA DOS SANTOS, cujo objeto do contrato foi a 
Contratação dos serviços de PROF.ENS.FUND.II (EDUCAÇÃO FISICA)-
EIP, conforme seleção do Processo Seletivo Público Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°015 
 
 

A Prefeita do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 120/2023. 

 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com a Sra. RENATA 
LOPES DE OLIVEIRA, cujo objeto do contrato foi a Contratação dos 
serviços de PROF.ENS.FUND.II (L.ESPANHOLA)-EIP, conforme seleção 
do Processo Seletivo Público Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°016 
 

A Prefeita do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 122/2023. 
 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. NIELSON 
BARROS MOTA, cujo objeto do contrato foi a Contratação dos serviços de 
PROF.ENS.FUND.II (MATEMÁTICA)-EIP, conforme seleção do Processo 
Seletivo Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N°017 

 
A Prefeita do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 119/2023. 

 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. JOSÉ DE 
ARIMATHÉA SOUSA, cujo objeto do contrato foi a Contratação dos serviços 
de PROF.ENS.FUND.II (SUSTENTABILIDADE)-EIP, conforme seleção do 
Processo Seletivo Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°018 
 

A Prefeita do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 128/2023. 

 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. 
REGINALDO SANTANA LIMA, cujo objeto do contrato foi a Contratação dos 
serviços de PROF. ED.FÍSICA-EIP, conforme seleção do Processo Seletivo 
Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 085/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado o senhor ALLISSON SALES DE FARIAS, neste ato 
denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 085/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 085/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ALLISSON SALES DE FARIAS 

CONTRATADO 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 110/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora ADRIANA BATISTA SILVA, neste ato 
denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 110/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 110/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ADRIANA BATISTA SILVA 

CONTRATADA 

 
 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 105/2023. 
 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora MARIA ADENILZA FERREIRA 
NASCIMENTO, neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 105/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 105/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA ADENILZA FERREIRA NASCIMENTO 

CONTRATADA 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 095/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora ROZALVA MARIA DE SOUSA ALVES, 
neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 095/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 095/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ROZALVA MARIA DE SOUSA ALVES 

CONTRATADA 
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TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 113/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado o senhor CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 113/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 113/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE 

CONTRATADO 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 129/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora VALQUIRIA NEVES DE SOUSA, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 129/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 129/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
VALQUIRIA NEVES DE SOUSA 

CONTRATADA 
 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 124/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora CECILIA MARIA FERREIRA, neste ato 
denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 124/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 124/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
CECILIA MARIA FERREIRA 

CONTRATADA 
 

 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 127/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora ADRIANA BEZERRA DA SILVA, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 127/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 127/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ADRIANA BEZERRA DA SILVA 

CONTRATADA 
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TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 104/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora MARIA DAGUIA DOS SANTOS NEVES, 
neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 104/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 104/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA DA GUIA DOS SANTOS NEVES 

CONTRATADA 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 116/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora MORGANA DOS SANTOS MOURA, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 116/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 116/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MORGANA DOS SANTOS MOURA 

CONTRATADA 
 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 116/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora MORGANA DOS SANTOS MOURA, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 116/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 116/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MORGANA DOS SANTOS MOURA 

CONTRATADA 
 

 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 115/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora IVANELLY DA SILVA COSTA, neste ato 
denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 115/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 115/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
IVANELLY DA SILVA COSTA 

CONTRATADA 
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TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 102/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora MARIA FRANCINETE DE SOUSA 
RAMOS, neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 102/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 102/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA FRANCINETE DE SOUSA RAMOS 

CONTRATADA 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 126/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora JUSSARA FIRMINO DE SOUSA, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 126/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 126/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JUSSARA FIRMINO DE SOUSA 

CONTRATADA 
 

 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 117/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora JOSIVANIA ALVES RIBEIRO, neste ato 
denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 117/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 117/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSIVANIA ALVES RIBEIRO 

CONTRATADA 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 103/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora MARIA LUCILEIDE DE LIMA 
MAGALHÃES, neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 103/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 103/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
MARIA LUCILEIDE DE LIMA MAGALHÃES 

CONTRATADA 
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TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 121/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado a senhora SANTINA PEREIRA FLOR, neste ato 
denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº 121/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 121/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
SANTINA PEREIRA FLOR 

CONTRATADA 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 096/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado o senhor JOSÉ DIONES NUNES DOS SANTOS, 
neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº096/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 096/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário.  
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSÉ DIONES NUNES DOS SANTOS 

CONTRATADO 
 

TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 091/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado o senhor JOSÉ GOMES DE FARIAS JÚNIOR, neste 
ato denominado contratado de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº091/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 091/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSÉ GOMES DE FARIAS JÚNIOR 

CONTRATADO 
 

 
TERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 114/2023. 
 
Pelo presente instrumento aditivo contratual que entre si celebram, de uma lado, 
A Prefeitura Municipal De Congo, com sede na Avenida Dr. Vicente Nogueira 
Batista, s/n- centro Congo-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, representada neste 
ato pela Prefeita FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, denominada 
contratante, e de outro lado o senhor FRANCIALINE SALES DE SOUZA 
FEITOZA, neste ato denominado contratado de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA   
Constitui objeto do presente Termo Aditivo os serviços a serem trabalhadas do 
Contrato original de nº114/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato original nº. 114/2023, onde 
tinha-se (Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 3.422,15 (Três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
quinze centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 30h/semanais). 
Passa a vigorar da seguinte forma: 
 Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 
correspondente a R$ 2.281,43 (Dois mil e duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e três centavos) pagos mensalmente, com carga horaria de 
20h/semanais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo 
concomitantemente ao Contrato originário. 
 

Congo-PB, 31 de Agosto de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
FRANCIALINE SALES DE SOUZA FEITOZA  

CONTRATADA 
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HOMOLOGAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Congo-PB, no uso das suas atribuições, com o 
objetivo de dar maior transparência aos atos da administração pública, 
respeitando ainda o Processo administrativo Nº 00112/2022 e atendendo a 
Recomendação Ministerial de realizar a devolução dos valores relativos às 
taxas de inscrição do Concurso Público de 2020 (Edital nº 001/2020). 

 
Resolve, 
 
Tornar Público a homologação da lista do quinto lote de requerentes, 
inscritos no Concurso Público, que receberão os valores relativos as taxas 
de inscrição, a partir de 1° de setembro de 2023. 
 

 

 
Congo-PB, 31 de agosto de 2023. 

 
FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Municipal 

 
 

 

Nº NOME RG INSCRIÇÃO NÍVEL SITUAÇÃO 

521 ROBSON RAFAEL BRITO DE LAGOS 3984700 97431 FUNDAMENTAL DEFERIDO 

522 ALCIDESIO DE OLIVEIRA SANTIAGO 2303859 99331 FUNDAMENTAL DEFERIDO 

523 MARIA TATIANE SILVA BEZERRA 3749833 97902 MÉDIO DEFERIDO 

524 MARLON MACIEL DE SOUZA 2709012 99368 FUNDAMENTAL DEFERIDO 

525 JAMÍRIA MARIA DA SILVA 3564740 98350 SUPERIOR DEFERIDO 

526 BRENO PEREIRA DE FREITAS 2861010 97420 FUNDAMENTAL DEFERIDO 

527 LIS CATARINY FERNANDES DA SILVA 4226163 97624 MÉDIO DEFERIDO 

 


